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Ofício/GAB. nº. 274/2010, em 03 de setembro de 2010.
Mensagem de Veto no 003/2010

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que, com fulcro no art. 59, IV c/c o § 1o do art. 42, ambos da Lei Orgânica do Município de Cambé, após parecer da Procuradoria Jurídica, decidi vetar totalmente o Projeto de Lei nº. 57/2010, de autoria do Poder Legislativo, que define critérios para nomeação e exercício de cargos de Secretários do Município de Cambé.

Ainda que extremamente nobre o escopo do projeto apresentado por essa Egrégia Casa, que busca vedar a nomeação de pessoas que não têm “ficha limpa” para o exercício dos cargos de secretário municipal e outros da mesma natureza, cumpre reconhecer que o presente projeto de lei não poderá lograr êxito, por razões de vícios de constitucionalidade e ilegalidade que o maculam, motivo pelo qual assim procedo com fundamento nas seguintes RAZÕES DE VETO:
1) Vício de Iniciativa Legislativa – Separação dos Poderes – ilegalidade do Projeto de Lei

Preliminarmente, observo a existência de vício de iniciativa legislativa, eis que, nos termos dos incisos II e V, do art. 39, da Lei Orgânica do Município de Cambé, as leis que disponham sobre servidores públicos do Poder Executivo, seu regime jurídico e requisitos para o provimento de cargos e sobre organização administrativa, são exclusivas do Prefeito.

É inquestionável que a matéria de que trata a lei em exame, em razão do princípio da independência e harmonia entre os Poderes (artigo 2º da Lei Orgânica Municipal), não poderia ter seu processo legislativo deflagrado pela Câmara de Vereadores.

Portanto, o Poder Legislativo Municipal não têm autonomia legislativa para propor projetos de lei que versem sobre as matérias relacionadas aos servidores públicos do Poder Executivo.

Oportuno registrar ainda que o vício é insanável porque as leis com vício de iniciativa não podem ser convalidadas pelo Prefeito.

A posição do STF é de que não é possível suprir o vício de iniciativa com a sanção. Senão vejamos:

“O desrespeito à prerrogativa de iniciar o processo de positivação do Direito, gerado pela usurpação de poder sujeito à cláusula de reserva, traduz vício jurídico de gravidade inquestionável, cuja ocorrência reflete típica hipótese de inconstitucionalidade formal, apta a infirmar, de modo irremissível, a própria integridade do ato legislativo eventualmente editado.”

A convalidação (sanar a invalidade de um ato jurídico, confirmar, ratificar) não ocorre devido ao princípio da tripartição do poder, do qual o princípio da reserva da iniciativa ao chefe do Poder Executivo é corolário.

Sobre a impossibilidade da sanção do Chefe do Poder Executivo sanar o vício de iniciativa legislativa, Alexandre de Moraes
 esclarece:

“Assim, supondo que um projeto de lei de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo tenha sido apresentado por um parlamentar, discutido e aprovado pelo Congresso Nacional, quando remetido à deliberação executiva, a eventual aquiescência do Presidente da República, por meio da sanção, estaria suprindo o inicial vício formal de constitucionalidade?

Acreditamos não ser possível suprir o vício de iniciativa com a sanção, pois tal vício macula de nulidade toda a formação da lei, não podendo ser convalidado pela futura sanção presidencial. A Súmula 5 do Supremo Tribunal Federal, que previa posicionamento diverso, foi abandonada em 1974, no julgamento da Representação n.º 890 – GB[4], permanecendo, atualmente, a posição do Supremo Tribunal Federal pela impossibilidade de convalidação, (...).”

Ante o exposto, em face da impossibilidade de suprir o vício de iniciativa com a sanção do projeto de lei, veto o presente projeto de lei.

2) Da inconstitucionalidade por contrariar o princípio da presunção da inocência

Constata-se que o projeto de lei é inconstitucional, por contrariar o princípio da presunção da inocência que é constitucionalmente garantido, entendimento já conhecido em decisões do Supremo Tribunal Federal em caso análogo.

O Supremo Tribunal Federal, quando apreciou a ADPF 144, definiu que o Congresso Nacional pode, por meio de lei complementar, estabelecer outros casos de inelegibilidade além dos constantes nos parágrafos  4º a 8º do artigo 14 da Constituição Federal, desde que não viole a presunção constitucional da não-culpabilidade: “não seria possível privar o cidadão do exercício da capacidade eleitoral passiva, isto é ser votado, sem que, contra ele, haja condenação irrecorrível”.
Assim, no mesmo sentido é o entendimento no caso dos secretários municipais ou cargos equivalentes, ou seja, não é possível vedar a nomeação de pessoas que não tenha contra si condenação irrecorrível.

Analisando o tema, constata-se que a Lei Complementar nº. 135/2010, que estabelece casos de inelegibilidade, foi aprovada e sancionada mesmo com o vício de inconstitucionalidade, pelo fato de existir sobre o tema o clamor da sociedade e o medo dos políticos de “contrariarem” tal clamor.

Neste sentido, entendo que o art. 1º do projeto de lei deve ser vetado, pelo fato deste artigo dispor que é vedada a nomeação de pessoas que tenham contra si condenação “proferida por órgão judicial colegiado”, visto que, enquanto não houver decisão transitada em julgado, vigora o princípio da não-culpabilidade desta pessoa, posição esta que deriva do art. 5º, LVII, da CF, in verbis:

Art. 5º (...)

LVII – ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória;

Constata-se ainda que o projeto de lei apresentou uma cópia do rol de crimes que geram a inelegibilidade, previsto na Lei Complementar nº. 135/2010.
Entretanto, saliento que a referida lei deixa claro que não será aplicada aos crimes culposos e àqueles definidos em lei como de menor potencial ofensivo, nem aos crimes de ação penal privada, conforme § 4º, do art. 1º, da Lei Complementar nº. 64/1990 (parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº. 135/2010).
Neste sentido, constata-se que não houve qualquer menção sobre o tema no presente projeto de lei, o que, a meu ver, seria necessário delimitar o seu alcance.

3) Da falta de técnica legislativa

No tocante a técnica legislativa, não há como deixar de mencionar a falta de técnica legislativa presente no projeto de lei em análise.

Constata-se que os incisos I e IV, do § 1º, do art. 1º estão com a mesma redação.

Assim, é necessário que seja retirado inciso IV, do § 1º, do art. 1º do projeto de lei.

Finalmente, cumpre observar que criação de lei nova, esparsa, não se enquadra perfeitamente ao ordenamento jurídico previsto na Lei Orgânica do Município.
Acontece que o art. 70 da LOM dispõe sobre as condições essenciais para a investidura no cargo de Secretário Municipal ou em cargo da mesma natureza:

Art. 70. São condições essenciais para a investidura no cargo de Secretário Municipal ou em cargo da mesma natureza:

I – ser brasileiro nato ou naturalizado;

II – estar no exercício dos direitos políticos;

III – ser maior de vinte e um anos.

Assim, a melhor técnica legislativa seria incluir no art. 70 da LOM, através de Emenda à Lei Orgânica Municipal, os critérios para a nomeação e exercício de cargos de secretário municipal exigidos pelo presente projeto de lei, frisando-se que a iniciativa legislativa é do chefe do Poder Executivo Municipal.
Desse modo, vejo-me compelido a vetar totalmente o Projeto de Lei n.º 57/2010, porque deflue de vício insanável de inconstitucionalidade e ilegalidade, conforme exposto acima.

Estas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a vetar totalmente o presente projeto de lei, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Vereadores do Município.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência meus protestos de alta estima e distinta consideração.

Cambé, 03 de setembro de 2010.

João Dalmacio Pavinato
Prefeito Municipal
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